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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Central de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos atos 
031/2021, 032/2021, 042/2021, 935/2021 e 102/2022 - SEPLAG, comunica 
o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22003 - GCMS (SRP) (BB 
Nº 937492). OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições 
de brindes comemorativos (mochilas) em virtude da comemoração do 
aniversário de 25 anos da Guarda Civil Municipal, tendo como resultado a 
tabela em anexo. Adjudicado em 09/06/2022 e homologado em 13/06/2022. 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações. 
Sobral - Ceará, 13 de junho de 2022. A Pregoeira - MIKAELE 
VASCONCELOS MENDES. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0012/2022 - ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL MARIA DE LOURDES DE VASCONCELOS - 
PROCESSO Nº P197236/2022 - CONTRATANTE: Conselho Escolar da 
Escola de Tempo Integral Maria de Lourdes de Vasconcelos, inscrito no 
CNPJ nº 21.148.177/0001-00. CONTRATADA: Empresa ARICIA 
JURANDY OLIVEIRA JUVENCIO, inscrita no CNPJ nº 
40.910.360/0001-45. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/12687 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Serviços de 
Terceiros/Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação - Limpeza do 
Reservatório de Água, para atender as necessidades da ETI Maria de 
Lourdes, pagos com os recursos do PMDE, conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência. DO VALOR E DA 
FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 330,00 
(Trezentos e trinta reais), a ser pago com recursos da ETI Maria de Lourdes, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 03004219-3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Aline Braga dos Santos, Secretária 
Escolar, especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de Junho de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Marcio Melo Rodrigues - Contratante e Aricia Jurandy Oliveira Juvencio - 
Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0015/2022 - ESCOLA DELIZA 
LOPES - PROCESSO Nº P197736/2022 - CONTRATANTE: Conselho 
Escolar Deliza Lopes, inscrito no CNPJ nº 01.904.340/0001-00. 
CONTRATADA: Empresa JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR - 
ME, inscrita no CNPJ nº 20.189.604/0001-35. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/12988 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para realização de 
Serviços de Terceiros/Serviços de Limpeza e Conservação - Manutenção 
Preventiva e Corretiva para Dedetização Geral, para atender as 
necessidades da Escola Deliza Lopes, pagos com os recursos do PMDE, 
conforme as especificações e quantitativos previstos no Termo de 

Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 900,00 (novecentos reais), a ser pago com recursos 
da Escola Deliza Lopes, conforme conta bancária abaixo: Caixa 
Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1430-0. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Joélia Moura 
Mesquita, Coordenadora Pedagógica, especialmente designada para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. DATA DA ASSINATURA: 07 de Junho de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Jaqueline Ávila Mesquita - Contratante e Jesus Albino 
Vieira Crispa Junior - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0016/2022 - ESCOLA DEPUTADO 
FRANCISCO MONTE - PROCESSO Nº P199682/2022 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Deputado Francisco Monte, inscrito 
no CNPJ nº 01.896.301/0001-08. CONTRATADA: Empresa G 
MADEIRA DE VASCONCELOS - ME, inscrita no CNPJ nº 
28.131.776/0001-60. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/15785 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material para Manutenção de Bens Imóveis - reposição de 
aparelhos sanitários e caixas de descarga, para atender as necessidades da 
Escola Deputado Francisco Monte, pagos com recursos do PMDE, 
conforme as especificações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global 
deste Contrato é de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), a ser pago 
com recursos da Escola Deputado Francisco Monte, conforme conta 
bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 
1546-3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco 
das Chagas Ramos Carvalho, Coordenador Pedagógico, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
09 de Junho de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Leandro Teófilo Pereira - 
Contratante e Gleiciano Madeira de Vasconcelos - Contratada. 

PORTARIA Nº 126/2022 - SME - CRIA A COMISSÃO DA SELEÇÃO 
DE BOLSISTAS DO PROGRAMA PACTO PELA APRENDIZAGEM, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas por meio do 
artigo 24 da Lei Municipal N° 1.607 de 02 de fevereiro de 2017, 
CONSIDERANDO o Programa Pacto pela Aprendizagem, da Secretaria 
da Educação do Estado do Ceará, criado pela Lei Estadual nº 17.632, de 26 
de agosto de 2021, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 34.258, de 23 
de setembro de 2021, bem como o Convênio nº 090/2022, e o respectivo 
plano de trabalho, firmado entre a Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará e o Município de Sobral, CONSIDERANDO que o programa tem 
por objetivo principal fortalecer o regime de colaboração entre o Governo 
do Ceará e os 184 municípios para recuperar a aprendizagem dos 
estudantes do Ensino Fundamental diante do contexto da pandemia da 
COVID-19; CONSIDERANDO o Edital nº 007/2022 - SME, que tem 
como objetivo compor um banco de bolsistas para o Programa Pacto pela 
Aprendizagem. DISPÕE: Art. 1º Fica criada a Comissão de Avaliação da 
Seleção de Bolsistas do Programa Pacto pela Aprendizagem, oriundo do 
Edital nº 007/2022 - SME. Art. 2º A Comissão de Seleção de Bolsistas do 
Programa Pacto pela Aprendizagem, será formada por 4 (quatro) membros, 
a seguir discriminados: I - Julyanne Mesquita Cordeiro - Presidente; II - 
Francisca Das Chagas Ferreira Santos - membro; III - Rita Helena Barbosa 
- membro; IV - Maria Janaina Vasconcelos Lima - membro; V - Maria 
Facilda Mesquita Alves - membro; VI - Luciane Oliveira Mendes - 
membro. §1º. A presente Comissão fará o acompanhamento, supervisão e 
análise dos documentos apresentados, oriundo do Edital n° 007/2022 - 
SME, que tem por objeto a ”seleção de bolsistas do Programa Pacto pela 
Aprendizagem”. § 2º. As atividades dos membros da Comissão não serão 
remuneradas. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. Sobral (CE), aos 13 de junho de 
2022. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário 
Municipal da Educação. 
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ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22004 – SEUMA 

ITENS VENCEDORA 
VR. 

ESTIMADO 
(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA (R$) 
ECONOMIA 

(%) 

1 SOBRAL GARDEN LTDA 2.185.262,00 1.118.961,60 1.066.300,40 48,80% 
TOTAIS 2.185.262,00 1.118.961,60 1.066.300,40 48,80% 

 VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 
 

ANEXO - AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22003 - GCMS 

ITENS VENCEDORA 
QUANT. 

ESTIMADA 
UND 

 VR. UNIT. 
ESTIMADO 

(R$)  
DESCRIÇÃO MARCA 

VR. 
UNIT. 

OFERT 
(R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. 
LICITADO 

(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOMIA 
(%) 

1 

SUPER 
TERRA 

COMERCIO E 
SERVICOS 

EIRELI 

500 UND     124,32  

MOCHILA PARA NOTEBOOK, 
FABRICADA EM NYLON E 
POLIÉSTER. Descrição
complementar: com no mínimo 01 
(um) compartimento grande, 
01(um) compartimento médio e 
bolso frontal, com fechamento em 
zíper. Com um bolso em cada 
lateral, com pegador acolchoado 
ou emborrachado com tira de 
silicone e cabo de aço interno; 
alças ajustáveis para as costas 
revestidas com espuma. Na cor 
preta. Dimensões mínimas: 
47x38x16,5cm (altura x largura x 
profundidade). Gravação frontal 
na mochila, com a logo de 
aniversário de 25 anos da Guarda 
Civil Municipal em laser ou silk 
colorida. Medidas da logo: 
12cmx12cm. 

PROPRIA 80,00 62.160,00 40.000,00 22.160,00 35,65% 

TOTAIS 62.160,00 40.000,00 22.160,00 35,65% 

VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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